
  
    AGRADECIMENTOS


    Na medida em que evoluímos, passamos a compreender melhor tudo o que está ao nosso redor. Essa força que nos move para a frente nem sempre surge de forma linear. Passamos por sinuosas provações diárias - suficientes para engrossar o café, encurtar o sono, ou nos prender nas leituras.


    Na mesma medida em que se dedicar a um sonho aparenta ser justificativa mais que louvável, nem sempre é fácil para os outros compreender o tempo dedicado. É razoável exigir comportamento diverso daqueles que nos amam diante de todas as ausências?


    Parece árdua a tarefa da descoberta, mesmo porque romper com o tradicional nem sempre agrada aos olhos. Porém custoso é conciliar interesses particulares e coletivos. Não é por outra razão que um dos mais intrincados problemas enfrentados neste trabalho diz respeito à litigância conjunta, sem esquecer do indivíduo, enquanto sujeito de direitos.


    Foi preciso tempo para que este trabalho pudesse ser finalizado, não só tempo de reflexão do escritor, como também de muitos que estiveram ao seu entorno, cuja gratidão não cabe nestas palavras.


    Mas todo o tempo dedicado não só à pesquisa, como também às aulas, acabaram revelando, no mais curioso contrassenso, que sabemos pouco diante da vastidão que cerca o conhecimento.


    Tudo isso, na verdade, significa muito mais do que um gesto de agradecimento.


    Representa um estímulo à constante descoberta. Um grande questionamento capaz de motivar o diálogo, o qual, certamente, não tem um fim em si mesmo.


    Ao Desembargador Clayton Maranhão, pela indescritível aprendizagem e experiência adquirida ao longo desses anos no exercício das funções no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a quem sou eternamente grato.


    Ao Procurador de Justiça Paulo Cesar Busato, pela igual confiança e amizade de longa data, a quem tenho imensa gratidão e respeito.


    Ao meu orientador na Escola da Magistratura do Paraná, Juiz de Direito Tiago Gagliano Pinto Alberto, pela honra e pelo estímulo sempre presente em todas as ponderações e que contribuíram para que esta obra se tornasse possível.


    Ao Promotor de Justiça Rogério Rudiniki Neto, pelo apoio constante e pelos sólidos conselhos cedidos para a carreira e para a vida.


    Ao professor e advogado Francisco Paludo, por acreditar e creditar confiança neste meu sonho que é a magistratura.


    A todos os meus professores pelo apoio incomensurável que recebi durante a minha trajetória de vida.


    A Leonardo de Souza Cardoso, pela compreensão e pelo cuidado que tornaram mais leve o caminho até aqui.


    À minha mãe, Sandra Pires, a quem dedico esta obra, por absolutamente tudo o que eu represento.

  


  
    1 INTRODUÇÃO AO FENÔMENO DAS DEMANDAS REPETITIVAS


    Num cenário de constantes transformações sociais, acaba sendo necessário ressignificar os métodos atuais de solução de conflitos. De certa forma, o regime jurídico existente tendenciou à priorização da solução dos litígios e o esgotamento da discussão em grau recursal sob a promessa da efetivação do contraditório e da ampla defesa. Contudo, na mesma medida em que princípios de natureza tão elementar para um processo civil verdadeiramente democrático assumem papel de destaque, por outro, a existência de um instrumento permeado por discussões infindáveis e inúmeras possibilidades recursais acabava por se distanciar da efetivação dos direitos, tão importantes para o desenvolvimento imediato das relações sociais.


    Em que pese há muito tenham sido inseridos mecanismos consensuais de resolução de conflitos, como a conciliação, a mediação e a arbitragem, o paradigma individualista que permeia a sociedade tecnológica, iniciado com os movimentos liberais1, nem sempre permitiu avançar nesses métodos consensuais. Daí porque não pareceu uma prioridade para cada parte conflitante o consenso mútuo na resolução de um litígio, sugerindo a atuação constante do Judiciário.


    Neste cenário de crescentes mudanças sociais, as demandas acabaram por alcançar outro nível de complexidade e cada vez atingiam mais pessoas e bens, sobrecarregando o próprio Poder Judiciário.


    O estereótipo da morosidade se intensificou na mesma medida em que a própria sociedade tornou-se mais complexa e seriada2. Não apenas as demandas traziam outros contornos não vislumbrados pelo legislador, como também, cada vez mais os serviços passaram a ser prestados e os produtos adquiridos por um número crescente de pessoas.


    São exemplos do crescimento exponencial das relações sociais, os avanços na telefonia móvel, a aquisição de tecnologia e bens de uso pessoal, a urbanização de centros rurais e o acesso constante aos meios de comunicação:


    A concentração demográfica nos centros urbanos, a globalização, a distribuição seriada de produtos, a universalização do acesso a serviços e sua precarização, a virtualização das relações jurídicas, entre inúmeros outros fatores, vêm gerando o crescimento e a repetição dos vínculos jurídicos e, por consequência, dos conflitos levados ao Judiciário.3


    Aliás, a revolução tecnológica acabou por contribuir com a ruptura dos padrões sociais – tendo impactos diretos nos pilares jurídicos.


    A crescente complexificação4 das relações sociais exponencialmente favoreceu o acréscimo de processos, resultando numa sobrecarga de trabalho para o próprio Judiciário5.


    A velocidade com que a tecnologia tem avançado e a própria propagação dos meios de comunicação são fatores que evidenciaram a necessidade de adoção de mecanismos mais coerentes com a realidade instaurada.


    A multiplicidade dos feitos tornou-se um verdadeiro desafio jurídico na medida em que revelou a pouca utilidade dos mecanismos existentes, de solução individualizada de processos.


    Como uma primeira resposta, os instrumentos coletivos foram inaugurados. Porém nem sempre uma questão era passível de resolvida por uma ação coletiva6 – até porque a multiplicidade dos feitos poderia surgir no curso processual7. Ainda, como aponta a doutrina, a experiência em países anglo saxão demonstrou que a existência de instrumentos coletivos não resolvia o problema das ações repetitivas:


    Por outro lado, há países (como Inglaterra e Alemanha) em que as ações coletivas não vêm diminuindo ou desmotivando o ajuizamento de ações repetitivas. Ao contrário: a complexidade das relações jurídicas existentes na sociedade do século 21 faz aumentar exponencialmente o número de conflitos massificados, que resultam no ajuizamento de milhares de ações repetitivas. Essas ações se caracterizam por veicularem em larga escala situações jurídicas homogêneas, ou seja, são demandas que se apresentam ao Poder Judiciário, em grande número, discutindo causas de pedir e pedidos similares.8


    Era preciso encontrar um mecanismo de solução de “questões” divergentes nas Cortes, otimizando e garantindo a coesão da jurisprudência9.


    Com a reforma constitucional operada em 2004 a partir da Emenda Constitucional nº 45, as instâncias superiores passaram a dotar de mecanismos judiciais que puderam resolver um grande contingente de processos. Disso resultou na criação do regime de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal e o surgimento das Súmulas Vinculantes – técnica de fixação de “tese vinculante” (art. 103-A da CRFB).


    No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, posteriormente, foi instaurada a técnica de julgamento de casos repetitivos com a Lei Federal nº 11.672, de 8 de maio de 2008.


    Mas a existência de um problema nas instâncias Superiores, deflagrava a realidade que já existia na origem. Daí porque foi preciso dotar de mecanismos similares também nos Tribunais, sugerindo mudanças que acabaram suplantadas no Código de Processo Civil de 2015.


    


    
      
        1 “Quais seriam as principais características dessa ‘mentalidade liberal’? De que forma ela influenciou a formação de nosso pensamento jurídico? Quais os seus efeitos mais visíveis? Sem pretensão de esgotar o tema, podemos indicar de maneira didática que a resposta a essas questões se inicia por alguns elementos essenciais: a centralização, a previsibilidade, a natureza mínima e o individualismo. A partir dessas perspectivas, entende-se com maior clareza a modificação trazida por essa nova estrutura, assim como o seu papel de ruptura com o modelo então existente.” (OSNA, Gustavo. Processo Civil, Cultura e Proporcionalidade: Análise crítica da teoria processual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017, p. 16).

      


      
        2 O termo é utilizado pela doutrina como referência à produção “em série” de relações jurídicas: TEMER, Sofia. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Salvador: JusPodivm, 2016, p. 31.

      


      
        3 Idem.

      


      
        4 Sobre o tema, alerta Gustavo Osna em estudo sobre os direitos individuais homogêneos: “É que, como posto, também a função jurisdicional clássica vem sofrendo um considerável ganho de complexidade, assumindo novos cânones e se deparando com desafios crescentes. Com esse redimensionamento, mesmo em hipóteses nas quais o processo tradicional é teoricamente capaz de dar uma resposta final, tem sido comum que sua atuação seja ineficiente. É a rejeição a essa prestação jurisdicional precária que fundamenta a adoção de técnicas de otimização, contexto em que a coletivização de direitos deve se enquadrar.” (Direitos Individuais Homogêneos: pressupostos, fundamentos e aplicação no processo civil. São Paulo: RT, 2014, p. 95).

      


      
        5 “(...) lembramos que um dos problemas que persegue contemporaneamente o nosso Poder Judiciário é o acúmulo de demandas e a limitação no número de magistrados e em sua condição de trabalho. Há uma conta que custa a bater. Em tempos pouco distantes, Egas Moniz de Aragão demonstrou que mesmo que trabalhassem incessantemente os Ministros de nossos Tribunais Superiores não conseguiriam dedicar a atenção necessária para a análise dos litígios a si distribuídos – situação que, de lá para cá, não apresentou melhora suficiente. Além disso, nos primeiros graus jurisdicionais o cenário é ainda mais crítico, de modo que por mais que medidas de accountability dos magistrados sejam necessárias é preciso também reconhecer que suas condições atuais de trabalho são
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